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DECRETA

Ait. l.o Fica decretado Ponto Facultativo
em todas as repartições publicas, ressalvadas as atividades
essenciais e de interesse público, neste dia 26 de junho de 2002, no
período compreendido das 7:00 as 12:00 horas.

Art. 2.o - Este decreto enü'ará em vigorna
data de sua publicação, revogadas as disposições em cona'ano.

Prefeitura Municipal de Echaporã, em
25 de junho de 2002.
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